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 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a se-
guinte Lei:
 Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 1.200, de 21 de setembro de 2016, que trata 
do Plano de Amortização Atuarial, em conformidade com os resultados da Reavaliação 
Atuarial realizada em abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes alíquotas:

Art. 2º Esta lei entrará em vigor no primeiro dia útil do quarto mês subsequente ao de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), em 30 de dezembro de 2020.
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA

Prefeito do Município

PORTARIA Nº 6.216/2020
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso V, no que se combina com o art. 73, inciso II, alínea C, 
da Lei Orgânica do Município.
 RESOLVE,
 EXONERAR, WARLA BRUNA BARBOSA DA COSTA, do cargo de Chefe 
da Secretaria da Diretoria Geral do Hospital e Maternidade Alice de Almeida, Símbolo 
DAI-1, lotado na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Para-
íba.

Sumé(PB), 31 de dezembro de 2020.
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA

Prefeito
PORTARIA Nº 6.217/2020
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso V, no que se combina com o art. 73, inciso II, alínea C, 
da Lei Orgânica do Município.
 RESOLVE,
 EXONERAR todos os cargos em comissão da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Sumé, inclusive com a retirada de todas as grati  cações de na-
tureza especial e temporária para todos os servidores do quadro efetivo.

Sumé (PB), 31 de dezembro de 2020.
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA

Prefeito do Município
CÂMARA DE VEREADORES - CASA CÍCERO SOARES

ATO DA MESA Nº 01/2020

 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMÉ/PB, no uso de suas atribui-
ções regimentais, resolve:
 Art. 1º - Este Ato dispõe sobre os procedimentos e regras para  ns da ceri-
mônia de posse do prefeito, vice-prefeito e vereadores eleitos.
 § 1º - O evento será realizado no Plenário da Câmara Municipal de Sumé, 
no dia 1º de janeiro de 2021, às 19h, a população, porém, poderá acompanhar tudo em 
tempo real que será transmitido ao vivo no site da Câmara e nas redes sociais.
 § 2º - Diante disso, a posse dos eleitos  cará restrita aqueles que assumem 
os cargos, quatro servidores do Poder Legislativo e dois pro  ssionais da imprensa. Im-
portante dizer que, em virtude da pandemia, a cerimônia de posse deverá ocorrer com 
público reduzido e limitado, diminuindo ao máximo os riscos de contaminação.
 Art. 2º - Todos terão de seguir os protocolos de distanciamento, usar másca-
ra e álcool gel durante o evento.
 Parágrafo Único - Caso não possa estar presente por apresentar sintomas 
gripais ou testarem positivo para COVID-19, os vereadores, o prefeito e o vice-prefeito, 
participará da reunião solene de forma virtual e prestará o compromisso de posse remo-
tamente.
 Art. 3º - Deverá ser a  xada cópia deste Ato da Mesa na portaria de entrada 
do prédio, e a porta principal deverá permanecer fechada.
 Art. 4º. Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Registra-se, publique-se e cumpra-se
Sumé, 29 de dezembro de 2020.

Leônidas Albino Pedrosa
Presidente da Câmara

Flávio Paulino de Amorim
1º Secretário

Rivaldo Oliveira Ramos
2º Secretário
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Altera o teor do Anexo Único (art. 2º) da Lei nº 1.200, de 21 de 
setembro de 2016 - Plano de Amortização Atuarial.

“Dispõe sobre os procedimentos e regras para  ns de prevenção à infecção e 
à propagação do COVID-19 no âmbito da Câmara Municipal de Sumé/PB”.


